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DECRETO Nº 080/2023 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita Municipal 

de Monte Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições legais e constitucionais em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, e; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Ficam nomeados os membros titulares 

e suplentes abaixo indicados para comporem a atual estrutura do 

Conselho Municipal de Educação - CME como representantes do 

Poder Executivo Municipal do Município de Monte Santo do 

Tocantins. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTES DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

CPF 

TITULAR:  SUELY MILHOMEM 

MEDRADO 

898.575.181-

68 

SUPLENTE: LUCAS PAZOLINY 

BARROS BENÍCIO 

030.396.961-

06 

  

REPRESENTANTES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CPF 

TITULAR: DANIELLA RIBEIRO 

GUIDA 

034.957.161-

90 

SUPLENTE: SANDRA ALVES GAMA 862.867.731-

34 

  

REPRESENTANTES DOS 

DIRETORES DAS UNIDADES DE 

EDUCAÇÃO E ENSINO DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL 

CPF 

TITULAR: REGINA GLORIA VIANA 

PINHEIRO LIMA 

005.805.651-

30 

SUPLENTE: ALAIDE BENICIO DE 

OLIVEIRA LOPES 

618.862.891-

15 

  

REPRESENTANTES DO 

MAGISTÉRIO PÚBBLICO 

MUNICIPAL 

CPF 

TITULAR: MARTA MONICA 

COELHO C. BENICIO 

001.592.991-

44 

SUPLENTE: MARILUCE AURORA 

DOS S. CONCEICAO 

556.690.851-

91 

  

REPRESENTANTES DOS 

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL 

CPF 

TITULAR: KARINA DE JESUS DE S. 

SILVA RODRIGUES 

058.851.851-

40 
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SUPLENTE: ELIANA COELHO 

CORDEIRO 

 

  

REPRESENTANTES DOS PAIS DE 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICAS 

PÚBLICA MUNICIPAL 

CPF 

TITULAR: CLEMILDA DA SILVA 

BARBOSA 

006.922.361-

04 

SUPLENTE: PATRÍCIA DE SOUZA 

RIBEIRO 

051.017.571-

60 

TITULAR: ANA PAULA RIBEIRO 

RODRIGUES ROCHA 

094.500.941-

32 

SUPLENTE: FLAVIANE ALVES DE 

OLIVEIRA 

039.581.821-

43 

  

REPRESENTANTES DOS 

SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

CPF 

TITULAR: MARIA CAINAN 

MARTINS FONSECA 

015.580.191-

03 

SUPLENTE: FLÁVIA DE SOUZA 

DIAS 

013.793.741-

54 

  

REPRESENTANTES DO 

CONSELHO TUTELAR 

CPF 

TITULAR: LUCIENE ALVES INACIO 016.472.241-

60 

SUPLENTE: AURICELIA GOES DA 

SILVA SILVERIO 

911.703.891-

04 

 

Art. 2º: O mandato deste Conselho será de 03 

(três) anos, a partir da data de sua assinatura. 

. 

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Art. 4º: Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial ao Decreto nº 093/2021 de 23 de 

setembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

 

Monte Santo do Tocantins - TO, 20 de 

novembro de 2023. 

 
 

 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 
PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 039/2023. 
 
AUTORIZA VIAGEM A CONSELHEIRA TUTELAR, CONCEDE 

DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins – 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 
2021; e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) LUCIENE ALVES INACIO, CONSELHEIRA 
TUTELAR, matricula n°1222, CPF: 016.472.241-60, para viagem 
com destino a Paraíso e Palmas - TO  

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder 

diária a(o) senhor(a) LUCIENE ALVES INACIO, em viagem a 
Paraíso e Palmas - TO, junto a Polícia Cívil de Paraíso do 
Tocantins, no(s) dia(s) 17 de novembro de 2023.  
 

 
R E S O L V E 
 
I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), LUCIENE ALVES 

INACIO, CPF: 016.472.241-60, CONSELHEIRA TUTELAR, lotado 
no(a) Secretaria Municipal de Admiinistração, deste Município, a 
dirigir-se à cidade de Paraíso e Palmas - TO, com a finalidade de 
acompanhamento à adolescednte S.A.B. para realização de 
avaliação psicosocial requisitada pela 9 central de atendimento 
da Polícia Cívil de Paraíso do Tocantins. 
 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 
mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 50,00, 
totalizando o valor de R$ 50,00, para custeio de locomoção, 
alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 
considerados acima. 

 
III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 21 de novembro de 2023. 
 

 
 

Francisco Soares Gomes 
Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 

 
 
PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 040/2023. 
 
AUTORIZA VIAGEM A MOTORISTA, CONCEDE DIÁRIAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins – 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 
2021; e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) ARTHUR PINHEIRO LIMA, MOTORISTA, 
matricula n°1940, CPF: 052.325.251-07, para viagem com destino 
a Paraíso e Palmas - TO  

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder 

diária a(o) senhor(a) ARTHUR PINHEIRO LIMA, em viagem a 
Paraíso e Palmas - TO, junto a Polícia Cívil de Paraíso do 
Tocantins, no(s) dia(s) 17 de novembro de 2023.  
 

 
R E S O L V E 
 
I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), ARTHUR 

PINHEIRO LIMA, CPF: 052.325.251-07, MOTORISTA, lotado no(a) 
Secretaria Municipal de Admiinistração, deste Município, a 
dirigir-se à cidade de Paraíso e Palmas - TO, com a finalidade de 
translado das conseileiras tutelar em acompanhamento à 
adolescednte S.A.B. para realização de avaliação psicosocial 
requisitada pela 9 central de atendimento da Polícia Cívil de 
Paraíso do Tocantins. 
 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 
mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 50,00, 
totalizando o valor de R$ 50,00, para custeio de locomoção, 
alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 
considerados acima. 

 
III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 21 de novembro de 2023. 
 

 
 

Francisco Soares Gomes 
Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 

 
 
PORTARIA/DIÁRIA/SECAT N° 041/2023. 
 
AUTORIZA VIAGEM A CONSELHEIRA TUTELAR, CONCEDE 

DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO, de Monte Santo do Tocantins – 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº 264/2021 de 03 de março de 
2021; e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento 

do(a) Servidor(a) RAFLEZIA MOURAO FREITAS, CONSELHEIRA 
TUTELAR, matricula n°2042, CPF: 024.961.411-14, para viagem 
com destino a Paraíso e Palmas - TO  

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder 

diária a(o) senhor(a) RAFLEZIA MOURAO FREITAS, em viagem a 
Paraíso e Palmas - TO, junto a Polícia Cívil de Paraíso do 
Tocantins, no(s) dia(s) 17 de novembro de 2023.  
 

 
R E S O L V E 
 
I – AUTORIZAR a(o) Senhor(a), RAFLEZIA 

MOURAO FREITAS, CPF: 024.961.411-14, CONSELHEIRA 
TUTELAR, lotado no(a) Secretaria Municipal de Admiinistração, 
deste Município, a dirigir-se à cidade de Paraíso e Palmas - TO, 
com a finalidade de acompanhamento à adolescednte S.A.B. para 
realização de avaliação psicosocial requisitada pela 9 central de 
atendimento da Polícia Cívil de Paraíso do Tocantins. 
 

II - CONCEDER o(a) servidor(a) acima 
mencionado(a) meia diária(s) no valor unitário de R$ 50,00, 
totalizando o valor de R$ 50,00, para custeio de locomoção, 
alimentação e ou estadia, visando atender o que dispõe os 
considerados acima. 

 
III - Esta Portaria entrar em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Secretaria Municipal de Administração de Monte 

Santo do Tocantins, em 21 de novembro de 2023. 
 

 
 

Francisco Soares Gomes 
Secretário de Administração 

Decreto n° 001/2021 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  21 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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